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Relação Jurídica de Emprego Público Trabalhador Categoria Duração
(dias) Início Termo Avaliação

(valores)
Homologação
pelo presidente

da Câmara

Contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo in-
determinado.

Paulo Jorge Freire Rijo Assistente Operacional 90 24-08-2011 23-11-2011 14,10 27-02-2012
Paulo José Dores Martins Assistente Operacional 90 13-10-2011 12-01-2012 15,40 27-02-2012

 O tempo de serviço decorrido nos períodos experimentais em causa 
é contado, para todos os efeitos legais, na carreira e categoria de cada 
trabalhador.

11 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, Ricardo João Barata 
Pereira Alves.

305972547 

 MUNICÍPIO DA BATALHA

Aviso n.º 5801/2012
António José Martins de Sousa Lucas, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Batalha, torna público, que se encontra em apreciação pública, 
por um período de 30 dias, nos termos e para efeitos do disposto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, o 
projeto de Regulamento de Funcionamento da Comissão Municipal de 
Apoio ao Idoso (COMAI), a seguir transcrito, que mereceu a aprovação 
do Executivo em 29 de março de 2012 (Deliberação n.º 2012/0186/
D.A.G. — G.D.SOCIAL).

11 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, António José Martins 
de Sousa Lucas.

Projeto de regulamento de funcionamento da Comissão 
Municipal de Apoio ao Idoso (COMAI)

Preâmbulo
As alterações demográficas que se têm verificado na população por-

tuguesa e que se traduzem num envelhecimento populacional, coloca à 
instituições, às famílias e à comunidade em geral novo desafio, desig-
nadamente pensar o envelhecimento ao longo da vida, numa perspetiva 
mais preventiva e promotora de saúde e autonomia, visando uma maior 
qualidade de vida. Do mesmo modo, coloca -se o desafio de envolver 
a comunidade, numa responsabilidade partilhada, potenciadora dos 
recursos existentes e dinamizadora de ações cada vez mais próximas 
dos cidadãos.

A nível nacional, e segundo informação da APAV, todos os dias, 
pelo menos dois idosos foram vítimas de crime em 2009, sendo que as 
vítimas são maioritariamente idosos entre os 65 e os 75 anos, alvo de 
maus tratos físicos e psicológicos, praticados sobretudo pelo cônjuge, 
filhos e vizinhos.

Assim,
Considerando que foi aprovada em sede de Assembleia Municipal 

datada de 25 de Fevereiro de 2011, a criação de uma Comissão Muni-
cipal de Apoio ao Idoso,

Considerando que a Câmara Municipal deliberou por unanimidade 
desenvolver o projeto para implementação da Comissão, nos termos 
da deliberação n.º 2011/0176/DAG — GDSOCIAL, de 03 de Março 
de 2011, atendendo à sua importância de cariz social;

Considerando ainda o disposto na Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, 
concretamente o disposto nas alíneas c), do n.º 4 e alínea a), do n.º 7 
do artigo 64.º

Submete -se à apreciação do executivo a presente proposta de regu-
lamento de funcionamento da Comissão Municipal de Apoio ao Idoso.

TÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento define as condições de funcionamento da 
Comissão Municipal de Apoio ao Idoso, doravante designada COMAI, 
no sentido de melhorar a sua qualidade de vida.

Artigo 2.º
Objetivos

1 — A COMAI tem como objetivos gerais:
a) Proporcionar uma melhoria na qualidade de vida dos idosos;
b) Promover os direitos dos idosos;
c) Prevenir ou responder a situações suscetíveis de afetar a segurança, 

saúde ou bem -estar dos idosos;
d) Combater a exclusão social na população idosa;
e) Manter o idoso na sua habitação e meio natural, em segurança.

2 — A COMAI tem como objetivos específicos:
a) Diagnosticar as necessidades e os recursos existentes;
b) Sensibilizar a comunidade local e redes de vizinhança para a ne-

cessidade de proteção dos idosos;
c) Sensibilizar a população em geral e famílias em particular, para o 

envelhecimento com qualidade e direitos dos idosos;
d) Desenvolver ações de prevenção e de remoção de dificuldades 

sociais e económicas dos idosos, contribuindo para a sua segurança e 
bem -estar;

e) Responsabilizar os núcleos familiares pelos seus ascendentes;
f) Criar condições que favoreçam as relações com outros idosos, com 

a família e a comunidade, potenciando a rede primária de suporte;
g) Articular com outras parcerias já existentes;
h) Colaborar em ações complementares de acompanhamento de ca-

sos;
i) Evitar e retardar a institucionalização dos idosos;
j) Proteger os idosos alvo de negligência e maus -tratos, eventual-

mente através da criação de um grupo de voluntariado específico que 
acompanhe periodicamente as situações sinalizadas.

Artigo 3.º
Destinatários

1 — A COMAI destina -se a todos os idosos, com mais de 65 anos, 
que sejam residentes no concelho da Batalha e que se encontrem em 
situação de isolamento social, solidão, marginalização ou maus tratos e 
cuja situação apresente uma ameaça ao seu bem -estar e segurança.

2 — Podem ainda ser abrangidos pela COMAI outros adultos, com 
idade inferior a 65 anos, desde que se encontrem em situação de de-
pendência.

Artigo 4.º
Âmbito

O presente Regulamento aplica -se a toda a área do concelho da Ba-
talha.

 MUNICÍPIO DE ARGANIL

Aviso (extrato) n.º 5800/2012
Ricardo João Barata Pereira Alves, Presidente da Câmara Municipal 

de Arganil:
Faz público que, nos termos dos artigos 73.º a 78.º do Regime 

do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei 

n.º 59/2008, de 11/09, do artigo 12.º do Regime de Vínculos, Car-
reiras e Remunerações dos Trabalhadores da Administração Pública, 
aprovado pela Lei n.º 12-A/2008, de 27/02 na sua atual redação 
e da cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, de 
28/09 e Regulamento de Extensão n.º 1-A/2010, de 02/03, foram 
concluídos, com sucesso, os períodos experimentais dos seguintes 
trabalhadores: 
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TÍTULO II
Organização e funcionamento

Artigo 5.º
Local de funcionamento

A COMAI funcionará em instalações da Câmara Municipal da Ba-
talha.

Artigo 6.º
Composição da COMAI

1 — A COMAI é composta por representantes das seguintes enti-
dades:

a) Câmara Municipal;
b) Instituto de Segurança Social — Centro Distrital de Leiria;
c) Unidade de Saúde Pública — ACES Pinhal Litoral 2 (concelho 

da Batalha);
d) Guarda Nacional Republicana;
e) Instituições Particulares de Solidariedade Social, designadamente 

as que possuem valências para idosos:
Centro Paroquial de Assistência do Reguengo do Fetal;
Centro Social e Cultural da Paróquia de São Mamede;
Irmandade da Santa Casa da Misericórdia da Batalha.

2 — Podem ainda colaborar com a COMAI as seguintes entidades:
a) Juntas de Freguesia;
b) Assembleia Municipal;
c) Conferências São Vicente de Paulo;
d) Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários;
e) Grupos de Voluntariado.

Artigo 7.º
Funcionamento da COMAI

1 — A COMAI analisa as sinalizações ou denúncias recebidas na 
Câmara Municipal ou junto de outro membro, relativamente a idosos 
em situação de isolamento, maus -tratos ou insegurança.

2 — As sinalizações recebidas por outros membros da COMAI, de-
vem ser imediatamente referenciadas à Câmara Municipal, para que as 
mesmas sejam inseridas na ordem de trabalhos da reunião ordinária ou 
extraordinária seguinte.

3 — A calendarização das atividades da COMAI e seus diversos 
procedimentos serão aprovados pelos seus membros, nas reuniões, sem 
prejuízo da faculdade que assiste a cada um deles de praticar atos que 
se revelem urgentes.

4 — Qualquer membro da COMAI pode recolher informação junto 
de outras entidades, com vista à proteção do Idoso.

5 — As deliberações da COMAI serão aprovadas por maioria simples 
dos votos dos membros presentes.

6 — Para cada situação sinalizada deverá ser elaborado um dossier, 
onde conste a sinalização, identificação do idoso, documentos pessoais 
e ações realizadas para a situação concreta, conforme deliberado pela 
COMAI.

7 — A cada situação será atribuído um coordenador de caso, entre os 
membros da COMAI, que fará o acompanhamento do idoso e das ações 
estabelecidas, bem como do grupo de voluntários, se for caso disso.

Artigo 8.º
Reuniões da COMAI e convocatórias

1 — A COMAI reunirá, ordinariamente, com uma periodicidade 
bimestral.

2 — A COMAI reunirá, extraordinariamente, sempre haja alguma 
situação urgente que o justifique.

3 — As reuniões são convocadas pela Câmara Municipal, por sua 
iniciativa, ou por sugestão de algum dos seus membros.

4 — A calendarização das reuniões deverá ser efetuada entre os par-
ceiros e no início de cada ano.

5 — As convocatórias serão efetuadas preferencialmente por 
e -mail e até 8 dias antes para as reuniões ordinárias e 5 dias para as 
reuniões extraordinárias, nas quais deve constar a respetiva ordem 
de trabalhos.

6 — De cada reunião será lavrada uma ata, a redigir pela Câmara 
Municipal ou outro membro designado para o efeito.

Artigo 9.º
Competências do Município da Batalha

São competências do Município da Batalha:
1) Garantir a eficácia da resposta social;
2) Assegurar o bem -estar dos idosos e o respeito pela sua digni-

dade;
3) Promover a participação dos voluntários inscritos no Banco Local 

de Voluntariado;
4) Organizar um processo individual por idoso sinalizado;
5) Criar e organizar a base de dados dos idosos acompanhados pela 

COMAI;
6) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
7) Afetar os recursos humanos necessários para a gestão de processos 

e desenvolvimento de ações pela COMAI;
8) Garantir o apoio logístico e administrativo ao funcionamento da 

COMAI;
9) Sensibilizar a comunidade local para a questão do isolamento e da 

violência contra idosos.

Artigo 10.º
Competências das IPSS´s

São competências das IPSS’s com valências para idosos:
1) Sinalizar os idosos com necessidade do apoio;
2) Afetar um técnico para integrar e gerir processos na COMAI;
3) Acompanhar o apoio prestado aos idosos;
4) Procurar identificar voluntários que possam apoiar as situações 

sinalizadas;
5) Sensibilizar a comunidade local para a questão do isolamento e da 

violência contra idosos e propor ações com vista à concretização dos 
objetivos propostos pela COMAI;

6) Comparecer às reuniões da COMAI.

Artigo 11.º
Competências da Segurança Social

São competências da Segurança Social:
1) Sinalizar os idosos com necessidade do apoio;
2) Afetar um técnico para integrar e gerir processos na COMAI;
3) Acompanhar o apoio prestado aos utentes respetivos;
4) Fornecer à COMAI dados que se revelem importantes para a iden-

tificação dos idosos e suas famílias, bem como para a prossecução das 
atividades a desenvolver no âmbito da COMAI;

5) Procurar identificar voluntários que possam apoiar as situações 
sinalizadas;

6) Sensibilizar a comunidade local para a questão do isolamento e da 
violência contra idosos e propor ações com vista à concretização dos 
objetivos propostos pela COMAI;

7) Comparecer às reuniões da COMAI.

Artigo 12.º
Competências da saúde

São competências da USF:
1) Sinalizar os idosos com necessidade do apoio;
2) Afetar um técnico para integrar a COMAI, designadamente, os 

que apresentam necessidade de cuidados médicos ou que estão a ser 
acompanhados ao nível da saúde;

3) Acompanhar o apoio prestado aos utentes respetivos;
4) Procurar identificar voluntários que possam apoiar as situações 

sinalizadas;
5) Sensibilizar a comunidade local para a questão do isolamento e da 

violência contra idosos e propor ações com vista à concretização dos 
objetivos propostos pela COMAI;

6) Comparecer às reuniões da COMAI.

Artigo 13.º
Competências das forças de segurança

São competências da GNR:
1) Sinalizar os idosos com necessidade do apoio;
2) Afetar um técnico para integrar a COMAI, designadamente, os 

que se encontram em situação de maior isolamento e cuja situação de 
segurança esteja ameaçada;

3) Acompanhar o apoio prestado aos utentes respetivos;
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4) Sensibilizar a comunidade local para a questão do isolamento e da 
violência contra idosos e propor ações com vista à concretização dos 
objetivos propostos pela COMAI;

5) Comparecer às reuniões da COMAI.

Artigo 14.º
Direito à confidencialidade

Ao idoso deve ser garantido total confidencialidade relativamente 
à situação sinalizada, bem como à sua identificação, sendo os seus 
dados utilizados apenas pelos membros da COMAI e para os fins a 
que se destina.

TÍTULO III
Disposições finais

Artigo 15.º
Divulgação

A implementação da COMAI deverá ser acompanhada de várias 
campanhas de sensibilização junto da população do concelho.

Artigo 16.º
Alterações ao regulamento

Este Regulamento poderá sofrer, a todo o tempo, e nos termos legais, 
as alterações ou modificações consideradas indispensáveis.

Artigo 17.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas resultantes da interpretação deste 
regulamento serão resolvidos pela Câmara Municipal e restantes mem-
bros.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor decorridos 15 dias sobre a 
sua publicação.

205989899 

 Aviso n.º 5802/2012

Projeto de Regulamento Interno do Museu da Comunidade
Concelhia da Batalha

António José Martins de Sousa Lucas, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Batalha, torna público, que se encontra em apreciação pública, 
por um período de 30 dias, nos termos e para efeitos do disposto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, o 
projeto de Regulamento Interno do Museu da Comunidade Concelhia da 
Batalha, a seguir transcrito, que mereceu a aprovação do Executivo em 
15 de março de 2012 (Deliberação n.º 2012/0160/DECD (STM)).

11 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal da Batalha, 
António José Martins de Sousa Lucas.

Regulamento Interno do Museu da Comunidade
Concelhia da Batalha

Preâmbulo
O Museu da Comunidade Concelhia da Batalha (MCCB) é um espaço 

cultural que nasceu com base nos desejos da população e na vontade 
de afirmação da comunidade que representa, do território e da história 
concelhias.

Visando primordialmente a conservação, investigação e valorização 
do património cultural do Concelho da Batalha, este Museu assenta a sua 
matriz na linha da Sociomuseologia, assumindo -se como um centro de 
divulgação cultural que pretende projetar esta região e as suas gentes.

Inaugurado a 2 de Abril de 2011, o MCCB é uma instituição de utili-
dade pública, propriedade da Câmara Municipal da Batalha.

Assumindo como seu lema “O Museu de Todos”, projetou -se um 
equipamento que garante a apreensão de conhecimento a todos os ci-
dadãos e que, nas diferenças de cada um, regista, enaltece e promove 
um território dinâmico e singular.

É elaborado o presente Regulamento conforme o disposto no ar-
tigo 112.º, n.º 7, da Constituição da República Portuguesa, e o artigo 53.º 
da Lei -quadro dos Museus Portugueses (LQMP), aprovada pela Lei 
n.º 47/2004, de 19 de Agosto.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Enquadramento orgânico

O Museu da Comunidade Concelhia da Batalha (MCCB) é uma insti-
tuição hierarquicamente dependente da Divisão da Educação, Cultura e 
Desporto do Município da Batalha, conforme estatuído no artigo 44 do 
Regulamento n.º 894/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 245, 21 de Dezembro de 2010.

O Município da Batalha pode subdelegar a gestão deste equipamento 
cultural na Iserbatalha — Gestão de Equipamentos Urbanos, Cultural 
e Inserção, E.E. M.

Artigo 2.º
Leis Habilitantes

Constituição da República Portuguesa (artigo 241.º), Código do Pro-
cedimento Administrativo (artigos 114.º a 119.º), Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 05 -A/2002, de 11 de 
janeiro, na sua atual redação [artigo 53.º, n.º 2, alínea a), artigo 64.º, 
n.º 6, alínea a)].

Lei n.º 47/2004, de 19 de Agosto (Lei -Quadro dos Museus Portugue-
ses) e Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, que estabelece as bases da 
política e do regime de proteção e valorização do património cultural.

Artigo 3.º
Localização e contactos

1 — O MCCB situa -se no Largo Goa, Damão e Diu, Batalha, 
2440 -901 Batalha.

2 — Dispõe dos seguintes contactos:
Telefone: 244769878;
Fax: 244769111;
Email: geral@museubatalha.com.

Artigo 4.º
Missão

É Missão fundamental do MCCB ser um mediador entre a Cultura e 
a Comunidade através do Património.

Artigo 5.º
Vocação

É vocação do MCCB desenvolver a cultura e a identidade da Co-
munidade da Batalha através da manutenção de um contínuo programa 
de investigação, preservação, comunicação e educação. Utilizando o 
Património e com recurso aos mais variados meios, suportes multimédia, 
painéis explicativos e textos complementares, procura ainda expressar as 
diversas manifestações de criatividade das gentes do Concelho de modo 
a promover, compreender e respeitar a sua herança cultural.

Pretende ainda ser uma instituição museológica viva, acessível e 
inclusiva que permita a todos os cidadãos a plena fruição do património 
cultural e das experiências que este espaço cultural proporciona.

Artigo 6.º
Objetivos

Constituem objetivos fundamentais do MCCB:
1) Interagir com a comunidade concelhia com vista à troca de co-

nhecimentos;
2) Ter em conta o Presente da comunidade e tentar projetar o seu 

Futuro, apoiando a promoção e o seu enriquecimento cultural, social 
e económico;

3) Contribuir para a formação e a fruição da população local e dos 
visitantes;

4) Criar um centro vivo de referência cultural, dentro e fora deste 
concelho;

5) Responder aos desafios das novas tendências da Museologia, da 
Antropologia, da Etnografia, da Estética, da Educação e das transfor-
mações políticas, sociais e culturais;




